
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº DE 2023 

(Da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle) 

 

 

Solicita informações à Sra. Ministra da 

Gestão e da Inovação em Serviços 

Públicos, Esther Dweck, sobre a 

regulamentação da Lei nº 14.509, de 27 

de dezembro de 2022, em especial no 

que diz respeito às operações de crédito 

para amortização de despesas 

contraídas por meio de cartão 

consignado de benefício e para a 

utilização com a finalidade de saque por 

meio de cartão consignado de benefício. 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro, com base no art. 50, § 2º da Constituição Federal e na forma 

dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que 

sejam solicitadas informações à Sra. Ministra da Gestão e da Inovação em 

Serviços Públicos, Esther Dweck, sobre a regulamentação da Lei nº 14.509, de 

27 de dezembro de 2022, em especial no que diz respeito às operações de 

crédito para amortização de despesas contraídas por meio de cartão 
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consignado de benefício e para a utilização com a finalidade de saque por meio 

de cartão consignado de benefício. 

Para tanto, solicito esclarecimento acerca das informações abaixo a fim 

de permitir uma melhor compreensão da situação: 

1. Qual é o estado atual do processo de elaboração e aprovação das 

regulamentações relacionadas à Lei nº 14.509/2022, especificamente no que 

se refere às operações de crédito mencionadas?  

2. Quais são os principais fatores que têm contribuído para o eventual 

atraso na publicação das regulamentações concernentes às operações de 

crédito de amortização de despesas e de saque por meio de cartão consignado 

de benefício?   

3. Quais medidas estão sendo adotadas para assegurar que as 

operações de crédito realizadas por meio de cartão consignado de benefício 

estejam plenamente operando, conforme aprovado pelo Congresso Nacional?  

4. Existe um cronograma estimado para a efetiva implementação das 

regulamentações relacionadas à Lei nº 14.509/2022, especialmente no que 

tange às operações de crédito em questão? 
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Por fim, incumbe salientar que a solicitação decorre da aprovação do 

Requerimento nº 351/2023, de autoria do Deputado Mendonça Filho, aprovado 

pelo plenário desta Comissão, em reunião extraordinária do dia 4/10/2023. 

 

Sala da Comissão, 4 de outubro de 2023. 

Deputada Bia Kicis 

Presidente 
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